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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 101 DE 27 DN OUTUBRO DE 2O2I

,,DrsPÕE SOBRE TRANSPOSTÇÃO DE DOTAÇ.Ã,O OnÇ¡.UENTÁRrA."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições do Lei Municipal N' 1.171 de27/10/2021.

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos recursos no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais) para fazer face às despesas do Executivo, no corrente exercício, classificadas nas seguintes

dotações:

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECUIISO

VALOR

3.3.90.30.00 - Material
de Consumo

0l R$ 84.000,00
02.07.00 - SETORDE
OBRAS E SERVrçOS
ML]NICIPAIS

15.451.0008.2021 - Manutenção das

Atividades dos Serviços Municipais

O2.O7,OO - SETORDE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.452.0008.2031 - Manutenção e

Perenização de Vias públicas e Estradas
Rurais

3.3.90.30.00 - Material
de Consumo

0l R$ 36.000,00

Art.2o Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por conta de anulação total

ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURSO

DESCRTçAO FUNCIONAL DA
PROGRÁ,IVIATICA

-R$ 36.000,004.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
0l02.07.00 - sEToR DE

OBRAS E SERVIÇOS
MLINICIPAIS

1 5.45 1.0008. I 012 - Realização de Obras
de Infra Estrutura Urbana

4.4.90.51.00 - Obras e

Instalapões
01 -R$ 84.000,00

BASICA
02.03.01 - EDUCAÇAO 12.361.0004.1026 - Reforma da

Secretaria Municipal de Educação

A
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 27 de outubro de

da Silva
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